PORTARIA Nº 6, DE 8 DE OUTUBRO  DE 2009
O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO EM EXERCÍCIO, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 21 da Resolução nº 11, de 30 de dezembro de 2008, o art. 3º do Edital nº 34, de 8 de outubro de 2009, e conforme o deliberado na 102ª Reunião Ordinária do Conselho Superior, ocorrida em 5 de outubro de 2009, resolve:
Art. 1º Constituir Comissão responsável por medidas preparatórias, recebimento e avaliação dos documentos, enquadramento nas hipóteses regulamentares e aferição das pontuações destinadas às promoções por merecimento dos membros da Carreira de Advogado da União, relativamente ao período 2009.1, de que trata o Edital nº 34/2009 - CS/AGU, composta pelos seguintes membros:
I – ARMANDO MIRANDA FILHO - Advogado da União, que a presidirá;

II - GIORDANO DA SILVA ROSSETTO - Advogado da União;
III – CLAUDIO FONTES FARIA E SILVA - Advogado da União;

IV – JOÃO BOSCO TEIXEIRA - Advogado da União; 
V – DANIEL DE FRANCO - Advogado da União;
VI – VINICIUS TORQUETTI - Advogado da União;
VII – ROGÉRIO PEREIRA - Advogado da União;

VIII – ELIETE VIANA XAVIER- Advogada da União;
IX – MARIA CLARICE MAIA MENDONÇA - Advogada da União.
Art. 2º Ficam designados para prestar colaboração à Comissão de Promoção os servidores JOSÉ HONORATO DA SILVA FILHO e EMERSON DA SILVA TEIXEIRA, da Coordenação-Geral de Recursos Humanos e da Gerência de Tecnologia da Informação, respectivamente, nos termos do art. 3°, § 1° do Edital nº 34/2009 - CS/AGU.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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